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Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço TotalCatálogo

1 Contratação DIÁRIA de empresa para operação de equipamentos de sonorização, de
projeção, de iluminação e de troca cênica (varas contrapesadas) para eventos
artísticos realizados no Centro de Convenções da UFSM.
- Os eventos referem-se a espetáculos de teatro, dança e música de grande porte
que necessitem de acompanhamento e montagem específica.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos, apresentar profissionais capacitados e com certificação
profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender:
a) A montagem;
b) 01 (um) ensaio de até 04 (quatro) horas;
c) O acompanhamento, a operação, afinação de som e luz;
d) A desmontagem do evento.
Esses serviços poderão ocorrer em dias e horários diversos à data de realização do
evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10
(dez) dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2. Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro  Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica

Unidade _______________ _____________100,003.911,2500
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de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços;

2 Contratação DIÁRIA de empresa para operação de equipamentos de sonorização, de
projeção e de iluminação para eventos acadêmicos (não artísticos) realizados no
Centro de Convenções da UFSM.
- Os eventos acadêmicos referem-se a palestras, congressos, seminários e demais
atividades específicas que envolvam a operação dos equipamentos instalados no
Centro de Convenções da UFSM.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos, apresentar profissionais capacitados e com certificação
profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender:

Unidade _______________ _____________100,002.451,0500
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a) A montagem;
b) 01 (um) ensaio de até 04 (quatro) horas;
c) O acompanhamento, a operação, afinação de som e luz;
d) A desmontagem do evento.
Esses serviços poderão ocorrer em dias e horários diversos à data de realização do
evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10
(dez) dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2. Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
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- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços;

3 Contratação POR HORA TRABALHADA de empresa para operação de equipamentos
de sonorização, de projeção, de iluminação e de troca cênica (varas contrapesadas)
de eventos artísticos realizados no Centro de Convenções da UFSM.
- Os eventos referem-se a espetáculos de teatro, dança e música de grande porte
que necessitem de acompanhamento e montagem específica.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos do Centro de Convenções, apresentar profissionais capacitados e
com certificação profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender a montagem, o(s) ensaio(s), o
acompanhamento, a operação, afinação de som e luz e a desmontagem do evento,
sendo que o serviço poderá ocorrer em dias e horários diversos a data de realização
do evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com
10 (dez) dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2. Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;

Horas _______________ _____________200,00563,2200
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- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços.

4 Contratação POR HORA TRABALHADA de empresa para operação de equipamentos
de sonorização, de projeção e de iluminação de eventos acadêmicos (não artísticos).
- Os eventos acadêmicos referem-se a palestras, formaturas, seminários e demais

Horas _______________ _____________200,00469,3500
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atividades específicas que envolvam a operação dos equipamentos instalados no
Centro de Convenções da UFSM.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos do Centro de Convenções, apresentar profissionais capacitados e
com certificação profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender a montagem, o acompanhamento, a operação,
afinação de som e luz e a desmontagem do evento, sendo que o serviço de
montagem poderá ocorrer em dias e horários diversos a data de realização do evento,
sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10 (dez)
dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2. Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
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Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços.

5 Contratação DIÁRIA de empresa para operação de equipamentos de FILMAGEM, de
sonorização, de projeção, de iluminação e de troca cênica (varas contrapesadas) de
eventos artísticos realizados no Centro de Convenções da UFSM.
- A empresa contratada deverá operar os equipamentos pertencentes ao Centro de
Convenções, realizando a filmagem, transmissão, gravação e, quando necessária, a
edição do conteúdo captado.
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming em alta definição de
áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook com resolução
mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade de áudio de
96kbps.
- A empresa deverá fornecer o conteúdo captado em formato digital (Drive do Gsuite)
e mídia física (pendrive ou cartão de memória), em data acordada.
- Os eventos referem-se a espetáculos de teatro, dança e música de grande porte
que necessitem de acompanhamento e montagem específica.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos do Centro de Convenções, apresentar profissionais capacitados e
com certificação profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender:
a) A montagem;
b) 01 (um) ensaio de até 04 (quatro) horas;
c) O acompanhamento, a operação, afinação de imagem, som e luz;

Unidade _______________ _____________20,006.153,7000
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d) A desmontagem do evento.
Esses serviços poderão ocorrer em dias e horários diversos à data de realização do
evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10
(dez) dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2. Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
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e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços.

6 Contratação DIÁRIA de empresa para operação de equipamentos de FILMAGEM, de
sonorização, de projeção e de iluminação de eventos acadêmicos (não artísticos)
realizados no Centro de Convenções da UFSM.
- A empresa contratada deverá operar os equipamentos pertencentes ao Centro de
Convenções, realizando a filmagem, transmissão, gravação e, quando necessária, a
edição do conteúdo captado.
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming em alta definição de
áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook com resolução
mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade de áudio de
96kbps.
- A empresa deverá fornecer o conteúdo captado em formato digital (Drive do Gsuite)
e mídia física (pendrive ou cartão de memória), em data acordada.
- Os eventos acadêmicos referem-se a palestras, formaturas, seminários e demais
atividades específicas que envolvam a operação dos equipamentos instalados no
Centro de Convenções da UFSM.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos do Centro de Convenções, apresentar profissionais capacitados e
com certificação profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender:
a) A montagem;
b) 01 (um) ensaio de até 04 (quatro) horas;
c) O acompanhamento, a operação, afinação de som e luz;
d) A desmontagem do evento.
Esses serviços poderão ocorrer em dias e horários diversos à data de realização do
evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10
(dez) dias de antecedência.

Unidade _______________ _____________20,004.380,6000
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   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2. Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
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com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços;

7 Contratação DIÁRIA de empresa para operação de equipamentos de sonorização, de
projeção e de iluminação para as Colações de Grau da UFSM realizadas no Centro
de Convenções da UFSM e que envolvem a operação dos equipamentos instalados
no mesmo.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos, apresentar profissionais capacitados e com certificação
profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender:
a) A montagem;
b) 01 (um) ensaio de até 04 (quatro) horas;
c) masterização de no máximo 200 músicas
d) O acompanhamento, a operação, afinação de som e luz;
e) A desmontagem do evento.
Esses serviços poderão ocorrer em dias e horários diversos à data de realização do
evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10
(dez) dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2.Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro  Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à

Unidade _______________ _____________80,004.500,0000
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operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços;

8 Contratação DIÁRIA de empresa para operação de equipamentos de sonorização, de
projeção, de iluminação e de troca cênica (varas contrapesadas) para concertos
acústicos realizados no Centro de Convenções da UFSM.
- Os eventos referem-se a Concertos Acústicos de música, com formação reduzida,
que demandem sonorização adequada ao formato acústico, preservando a qualidade
sonora e as características artísticas da apresentação.
- A empresa contratada deve ser responsável por preservar e zelar pela manutenção
dos equipamentos, apresentar profissionais capacitados e com certificação

Unidade _______________ _____________50,003.800,0000
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profissional por órgão competente.
- A empresa contratada deve atender:
a) A montagem;
b) 01 (um) ensaio de até 04 (quatro) horas;
c) O acompanhamento, a operação, afinação de som e luz;
d) A desmontagem do evento.
Esses serviços poderão ocorrer em dias e horários diversos à data de realização do
evento, sendo informado previamente pelo contratante à empresa contratada com 10
(dez) dias de antecedência.

   1. A contratação se dará pelo critério de julgamento das propostas, para o grupo I
(itens 01 ao 08), pelo menor preço global para os serviços. Não há como realizar o
julgamento por item, por tratar-se de um serviço exclusivo no Centro de Convenções
da UFSM, e, portanto, o fornecimento de todos os itens deve ficar a cargo de uma
única empresa vencedora.
   2.Não será permitida a subcontratação.
  3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO (Qualificações técnicas
exigidas):
- A empresa deverá comprovar registro ou inscrição da empresa no CREA, CAU e/ou
CFT;
- A empresa deverá ser responsável por preservar e zelar pela manutenção dos
equipamentos instalados no Centro de Convenções;
- Certidão que comprove que a empresa licitante possui em seu quadro  Responsável
Técnico devidamente registrado em seu conselho regional, CREA/CAU/CFT;
- Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, referentes à
operação de equipamentos de sonorização, de iluminação cênica, de filmagem e de
TROCA CÊNICA (operação de varas contrapesadas) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante/responsável técnico, relativo ao desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
- Apresentação de um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado, com
qualidade e eficiência, serviços de transmissão ao vivo (itens 05 e 06);
- Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado de
capacidade técnica, expedidos pelo CRA ou CAU ou CFT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome(s) do responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, ou ainda o Termo
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de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços de mesma
natureza do objeto licitado;
- Os profissionais vinculados a empresa devem apresentar o certificado de
participação no Programa de segurança e instalações de serviço em eletricidade -
Norma regulamentadora NR-10, no Programa de proteção contra incêndios -TPCI
e/ou NR-23 e no Programa de capacitação para trabalhos em altura NR-35;
- Apresentar registro profissional junto ao SATEDRS de profissional(is) vinculado(s) a
empresa;
- A empresa deverá atender a transmissão em webstreaming (transmissão ao vivo)
em alta definição de áudio e vídeo para os principais sites como Youtube e Facebook
com resolução mínima 720p (com mínimo de 26 quadros por segundo) e qualidade
de áudio de 96kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá atender a produção de vídeos em alta definição com resolução
mínima 1080p, com mínimo de 26 quadros por segundo e qualidade de áudio de
128kbps (itens 05 e 06).
- A empresa deverá fornecer aos seus empregados EPI’s, uniformes e crachá de
identificação, de uso obrigatório durante a execução dos Serviços.

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


